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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 464/2023-GCC/EM-
SERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hos-
pitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente 
da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia 
Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – 
Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: M.S. 
SERVICE SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 31.913.953/0001-74. REPRE-
SENTANTE LEGAL: LUCAS PANISSON. CPF: 007.500.849-10. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a SUPRES-
SÃO DE QUANTITATIVO do CONTRATO Nº 464/2023-GCC/EM-
SERH, celebrado entre as partes em 21/07/2023, no termo previsto 
em sua Cláusula Décima Nona do Contrato e no Regulamento Inter-
no de Licitações e Contratos da EMSERH. DA SUPRESSÃO DE 
QUANTITATIVO: Pelo presente Termo Aditivo, com a supressão 
de quantitativo dos funcionarios contratados, conforme proposta em 
anexo, haverá uma redução de 6,49% (seis vírgula quarenta e nove 
por cento) do valor contratado. 2.1 Sendo assim, será suprimido o 
valor de R$ 79.673,22 (setenta e nove mil, seiscentos e setenta e três 
reais e vinte e dois centavos) do valor global do contrato. Com a su-
pressão, o valor global do contrato passará de R$ 1.226.960,04 (um 
milhão, duzentos e vinte e seis mil, novecentos e sessenta reais e qua-
tro centavos) para R$ 1.147.286,82 (um milhão, cento e quarenta e 
sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos). 
DO VALOR: Após a alteração mencionada na Cláusula Segunda, 
o valor total para cobrir as despesas deste Termo Aditivo será de R$ 
1.147.286,82 (um milhão, cento e quarenta e sete mil, duzentos e oi-
tenta e seis reais e oitenta e dois centavos). DA DESPESA: As des-
pesas decorrentes deste presente Termo Aditivo correrão por conta da 
seguinte disponibilidade financeira:

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 21202

UNIDADE: EMSERH

DESPESA: 4-3-02-03-51 – Serviços de Limpeza Hospitalar

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo de-
corre de autorização do Presidente da Contratante, exarada no Pro-
cesso Administrativo nº 191462/2023/EMSERH, com fulcro no Re-
gulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares – EMSERH c/c Cláusula Décima Nona do 
Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE provi-
denciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Im-
prensa Oficial deste Estado. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSU-
LAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do 
que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, 
para que surta um só efeito, a qual, depois de lida, será assinada pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 15/01/2024. São Luís 
(MA), 15 de janeiro de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILI-
BE BARROS - Presidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748. 

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 201/2021-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
– EMSERH E A EMPRESA BR ALL COMÉRCIO, SERVIÇOS 
E ALIMENTAÇÃO LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
212158/2023-EMSERH. QUARTO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 201/2021-GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Ma-
ranhense de Serviços Hospitalares  – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/
0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duai-
libe Barros – Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 
976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Admi-
nistrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. 

CONTRATADA: BR ALL COMÉRCIO, SERVIÇOS E ALIMEN-
TAÇÃO LTDA. CNPJ: 11.054.102/0007-00. REPRESENTANTE 
LEGAL: FRANCISCO AUGUSTO CAMINHA FILHO. CPF: 
245.921.613-00. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERA-
ÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO E RESSALVA AO DI-
REITO DE REAJUSTE do Contrato nº 201/2021-GCC/EMSERH, 
firmado entre as partes em 16/04/2021. DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) me-
ses, a contar de 19/04/2024 e com término previsto para 19/04/2025. 
DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: O item 
13.6 da “CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO” 
passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, 
no que se refere à documentação exigida da Contratada por ocasião 
das solicitações de pagamento. DO VALOR: O valor total deste adi-
tivo será de R$ 1.000.580,40 (hum milhão, quinhentos e oitenta 
reais e quarenta centavos), incluído no mesmo todas as despesas e 
custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DO 
REAJUSTE: Fica assegurado à CONTRATADA o direito futuro à 
solicitação do reajuste, em conformidade com a Cláusula Décima 
Oitava do Contrato original. DA DESPESA: As despesas decorren-
tes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibili-
dade financeira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; 
Despesa: 4-3-02-03-12 – Fornecimento de Alimentação Hospitalar. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre 
de autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo nº 
212158/2023 - EMSERH, e encontra amparo legal no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com as Cláusulas 
Quarta, Décima Oitava e Vigésima do contrato original. DA PUBLI-
CAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma 
resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA RATIFICA-
ÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, 
para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente ter-
mo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pe-
los representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 15/01/2024. 
São Luís (MA), 15 de janeiro de 2024. MARCELLO APOLONIO 
DUAILIBE BARROS - Presidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTUÁRIA – EMAP

EXTRATO DA RESENHA DO ADITIVO Nº 007/2022/02 Pro-
cesso administrativo de contratação: 03001/2021. Processo ad-
ministrativo do aditamento: 04089/2023. Número do Aditivo: 
007/2022/02. Contratante: Empresa Maranhense de Administração 
Portuária. CNPJ/Contratante: 03.650.060/0001-48. Signatários/
Contratante: Gilberto Oliveira Lins Neto, Presidente da EMAP, CPF 
002.062.825-08; Darlan Borralho de Andrade, Gerente de Comuni-
cação, CPF ° 351.507.853-34. Contratado: EXTAND MONTA-
GENS E EVENTOS LTDA. CNPJ: 07.230.596/0001-65. Signatário 
(s)/Contratado: Sócio Administrador, o Sr. Waldemiro de Oliveira 
Neto, portador da Cédula de Identidade nº 1.062.983-SSP-PI, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 393.727.823-00. Objeto do 
contrato: serviços de locação de tendas, sob demanda, para suprir 
as necessidades nos eventos promovidos pela EMAP no estado do 
Maranhão. Objeto do termo aditivo: prorrogação dos prazos de exe-
cução e vigência por mais 12 (doze) meses e renovação do valor do 
Contrato nº 007/2022/00. Prazo: os prazos de execução e vigência 
do Contrato nº 007/2022/01-EMAP, o qual findariam em 08/02/2024 


